
  

EDITAL DE EXTENSÃO Nº 001/2026  

PROJETO “UNCIVOZ – O PODCAST DA UNCISAL”  

CHAMADA PARA SELEÇÃO DE INTEGRANTES – CICLO 2026  

1. FUNDAMENTAÇÃO  

• Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional);  

• Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – Meta 12.7);  

• Resolução nº 07/2018 – Extensão Universitária como componente curricular;  

• Resoluções CONSU/UNCISAL vigentes.  

2. APRESENTAÇÃO  

O presente edital regulamenta a participação no projeto UNCIVOZ – O Podcast da 

UNCISAL, iniciativa de extensão que busca conectar a UNCISAL à comunidade acadêmica, 

promovendo debates sobre saúde, educação e inovação tecnológica.  

O projeto amplia a disseminação do conhecimento por meio de podcast acadêmico e 

desenvolve habilidades práticas de produção, edição e gerenciamento de mídias digitais.  

3. OBJETIVOS  

3.1 Objetivo Geral  

Promover a comunicação científica e acadêmica por meio da produção de podcast 

institucional.  

3.2 Objetivos Específicos  

• Tornar conhecimentos científicos acessíveis à população;  

• Combater a desinformação em saúde por meio de conteúdo baseado em evidências; 

• Oferecer vivência prática em produção audiovisual e mídia digital;  

• Levar informação qualificada em saúde à comunidade externa.  

4. PÚBLICO-ALVO  

Acadêmicos regularmente matriculados na UNCISAL.  

5. VAGAS  

Serão ofertadas 8 (oito) vagas para discentes da UNCISAL.  

6. INSCRIÇÕES  

Período: 26/02/2026 a 09/03/2026.  

As inscrições deverão ser realizadas por meio do envio da documentação para:  



• uncivoz.podcast@uncisal.edu.br 

  

7. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  

• Formulário de inscrição preenchido ( https://forms.gle/J5XKZmKBGAbrFwfn7 ) 

• Carta de intenção (máximo 1 página);  

• Comprovante de matrícula atualizado;  

• CPF;  

• RG ou documento oficial com foto.  

8. PROCESSO SELETIVO  

A seleção ocorrerá em duas etapas eliminatórias:  

8.1 Primeira Etapa – Análise da Carta: Avaliação de clareza, comprometimento e 

alinhamento com o projeto.  

8.2 Segunda Etapa – Entrevista: Entrevista com as professoras coordenadoras para 

avaliação de perfil e disponibilidade. Data: 11/03/2026.  

9. CRONOGRAMA  

Etapa  Data  

Inscrições  26/02/2026 a 09/03/2026  

Divulgação da 1ª etapa  10/03/2026  

Entrevistas  11/03/2026  

Resultado final  Após as entrevistas  

  

A divulgação ocorrerá no Instagram oficial @uncivoz.  

10. METODOLOGIA E ATIVIDADES Produção 

de Conteúdo:  

• Planejamento e gravação de episódios temáticos; • Participação de alunos, 

professores, técnicos e convidados;  

• Uso de linguagem acessível.  

Edição e Distribuição:  

• Publicação no Spotify, YouTube, site e redes sociais;  

• Estratégias de engajamento digital.  

Gerenciamento de Redes Sociais:  

• Criação de postagens; • Interação com o público.  

Carga horária total: 160 horas anuais, distribuídas em 1h30 presencial (sextas-feiras, 12h 

às 13h30) e 2h30 online semanais.  



  

11. AVALIAÇÃO DO DISCENTE  

• Assiduidade, pontualidade e proatividade;  

• Desempenho técnico;  

• Postura profissional;  

• Engajamento nas redes sociais.  

Entrega de relatório final ao término do ciclo.  

12. REGRAS INTERNAS  

• Permitido até 25% de faltas na carga horária presencial;  

• A coordenação poderá convocar reuniões extraordinárias quando necessário.  

13. PRODUTOS ACADÊMICOS PREVISTOS  

• Canal de mídia (Spotify, YouTube, site e redes);  

• Artigos científicos;  

• Apresentações em eventos;  

• E-book/Cartilha; • Vídeos complementares.  

14. RESULTADOS ESPERADOS  

• Democratização do acesso à informação científica em saúde;  

• Redução da desinformação por meio de conteúdo baseado em evidências;  

• Aproximação da universidade com a comunidade externa; • Promoção de educação 

em saúde em linguagem clara e acessível.  

15. COORDENAÇÃO  

Profa. Dra. Gabriela Sóstenes – Docente Coordenadora  

Profa. Dra. Liliane Toscano de Brito – Docente Adjunta 

Profa. Dra. Ilka do Amaral Soares – Docente colaboradora  

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS  

• A participação é voluntária e não remunerada;  

• O ato de inscrição implica a aceitação das normas deste edital;  

• Casos omissos serão analisados pela coordenação.  


